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ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do

Decreto nº 57.490, de 4 de novembro de 2011
Quadro de Cargos de Livre Provimento Quantidade

Diretor Executivo 1
Chefe de Gabinete 1
Diretor Adjunto 4
Assessor de Direção 4
Assessor Chefe 4
Gerente 9
Assessor de Gabinete 4
Ouvidor 1
Coordenador Regional 7
Assessor Técnico 1
Subtotal de Cargos de Livre Provimento 36

Quadro de Cargos Permanentes Quantidade
Advogado 15
Analista de Gestão Organizacional 44
Analista de Desenvolvimento Agrário 202
Analista de Desenvolvimento Fundiário 66
Analista de Informática 7
Ténico em Gestão Organizacional 95
Técnico em Desenvolvimento Agrário 128
Técnico em Desenvolvimento Fundiário 120
Técnico em Informática 8
Auxiliar de Gestão Organizacional 47
Subtotal de Cargos Permanentes 732
Total Geral 768

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 57.490, de 4 de novembro de 2011

Cargos em Extinção na Vacância Quantidade
Motorista 11
Auxiliar de Desenvolvimento 11
Prático de Desenvolvimento 31
Total de Cargos em Extinção na Vacância 53

DECRETO Nº 57.491, 
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2011

Autoriza o Secretário da Segurança Pública e 
o Secretário de Gestão Pública a representar 
conjuntamente o Estado na celebração de 
convênios com Municípios paulistas, objeti-
vando a execução de serviços de engenharia, 
fiscalização, policiamento e controle de trá-
fego e trânsito nas vias terrestres municipais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto na Lei federal nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro, notadamente o contido nos seus 
artigos 22, 23, inciso III, e 24, que estabelecem, respec-
tivamente, as competências dos órgãos ou entidades 
executivos de trânsito dos Estados, da sua Polícia Mili-
tar e dos órgãos ou entidades executivos de trânsito 
dos Municípios;

Considerando o disposto no artigo 25 do aludido 
diploma legal, que faculta aos órgãos e entidades exe-
cutivos do Sistema Nacional de Trânsito a celebração 
de convênios delegando as atividades previstas nessa 
lei, com vista à maior eficiência e à segurança para os 
usuários das vias terrestres;

Considerando, finalmente, o disposto no Decreto nº 
56.843, de 17 de março de 2011, que transferiu o Depar-
tamento Estadual de Trânsito - DETRAN da Secretaria da 
Segurança Pública para a Secretaria de Gestão Pública,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam o Secretário da Segurança Públi-

ca e o Secretário de Gestão Pública autorizados a 
representar conjuntamente o Estado na celebração de 
convênios com Municípios paulistas, tendo por objeto 
a execução de serviços de engenharia, fiscalização, 
policiamento e controle de tráfego e trânsito nas vias 
terrestres municipais.

Parágrafo único - Os convênios deverão ser forma-
lizados em conformidade com os modelos que consti-
tuem os Anexos I e II deste decreto.

Artigo 2º - A instrução inicial dos processos rela-
tivos a cada convênio ocorrerá na Secretaria da Segu-
rança Pública e deverá atender ao disposto no Decreto 
nº 40.722, de 20 de março de 1996, e no Decreto nº 
52.479, de 14 de dezembro de 2007, remetendo-se os 
respectivos autos, após, à Secretaria de Gestão Pública 
para as providências de sua alçada.

Artigo 3º - O Secretário da Segurança Pública e o 
Secretário de Gestão Pública poderão promover, em 
comum acordo, nos Anexos I e II a que alude o parágra-
fo único do artigo 1º deste decreto, as adaptações que 
se mostrarem necessárias em razão das especificidades 
apresentadas em cada Município, vedada a previsão de 
repasse de recursos financeiros estaduais.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 43.133, 
de 1º de junho de 1998.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de novembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Gestão Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 4 de novembro de 2011.

ANEXO I
a que se refere o parágrafo único do artigo 1º 

do Decreto nº 57.491, de 4 de novembro de 2011
Convênio que celebram o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria da 
Segurança Pública e da Secretaria da Gestão 
Pública, e o Município de                       , 
tendo por objeto a delegação, por parte 
deste, de atividades previstas no artigo 24 
do Código de Trânsito Brasileiro

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
da Segurança Pública e da Secretaria de Gestão Pública, 
e estas, respectivamente, pela Polícia Militar - PMESP 
e pelo Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, 
doravante denominado ESTADO, neste ato representado 
pelos Titulares das referidas Pastas,                               

e                   , e o MUNICÍPIO de                      , ora 
representado por seu Prefeito,                   , celebram o 
presente convênio, com fulcro nos artigos 22 a 25 da 
Lei federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, mediante 
as cláusulas e condições adiante estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
Constitui objeto do presente convênio a delegação 

ao ESTADO, pelo MUNICÍPIO, de atividades relaciona-
das à execução de serviços de engenharia, fiscalização, 
policiamento e controle de tráfego e trânsito nas vias 
terrestres municipais, consoante autorização conferida 
pela Lei municipal nº           , de      de            de            .

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Competências Delegadas
O MUNICÍPIO delega ao ESTADO o exercício das 

atribuições a seguir discriminadas, previstas no artigo 
24 do CTB:

I - operar o trânsito de veículos, de pedestres e de 
animais e promover o desenvolvimento da circulação e 
da segurança de ciclistas;

II - operar o sistema de sinalização, os dispositivos 
e os equipamentos de controle viário;

III - executar a fiscalização de trânsito, autuar e apli-
car as medidas administrativas cabíveis, por infrações de 
circulação, estacionamento e parada, previstas no CTB, 
no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;

IV - aplicar as penalidades de advertência por escri-
to e multa, por infrações de circulação, estacionamento 
e parada, previstas no CTB, notificando os infratores e 
arrecadando as multas que aplicar;

V - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e 
medidas administrativas cabíveis relativas a infrações 
por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, 
bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar;

VI - fiscalizar o cumprimento da norma contida no 
artigo 95 do CTB, aplicando as penalidades e arreca-
dando as multas nele previstas;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e 
remoção de veículos e objetos, bem assim de escolta de 
veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;

VIII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e ado-
tar medidas de segurança relativas aos serviços de remo-
ção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;

IX - planejar e implantar medidas para redução da 
circulação de veículos e reorientação do tráfego, com 
o objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;

X - registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclo-
motores, veículos de tração e propulsão humana e de 
tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando pena-
lidades e arrecadando multas decorrentes de infrações;

XI - conceder autorização para conduzir veículos de 
propulsão humana e de tração animal;

XII - vistoriar veículos que necessitem de autorização 
especial para transitar e estabelecer os requisitos técni-
cos a serem observados para a circulação desses veículos.

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Exercício das Competências
Ao ESTADO, além das atribuições ora delegadas, 

caberá exercer aquelas que lhe são próprias, nos termos 
da legislação de trânsito, o que inclui a aplicação da 
pena de multa de trânsito e a sua arrecadação.

CLÁUSULA QUARTA
Dos Recursos Humanos e Materiais
Os recursos humanos e materiais a serem disponibi-

lizados pela PMESP e pelo DETRAN, durante a vigência 
deste convênio, se restringirão àqueles já à disposição 
do MUNICÍPIO na data da assinatura deste instrumento.

Parágrafo único - Visando ao maior aproveitamento 
dos recursos humanos e materiais alocados pelo ESTA-
DO, o MUNICÍPIO, quando solicitado, colocará à disposi-
ção dos órgãos estaduais servidores para prestação de 
serviços administrativos e recursos necessários ao bom 
desempenho dos trabalhos e execução deste convênio.

CLÁUSULA QUINTA
Das Áreas de Conflito e da Colaboração Mútua
Os órgãos de trânsito do ESTADO, por meio do 

DETRAN e de suas Circunscrições Regionais de Trânsito, 
e o órgão de trânsito do MUNICÍPIO deverão eliminar 
áreas de conflito em suas atividades, colaborando 
para a integração operacional, visando à arrecada-
ção dos débitos originários de multas por ocasião do 
licenciamento dos veículos, registrados em quaisquer 
Municípios do Estado de São Paulo, bem como para 
proporcionar o pronto acesso aos cadastros de veículos, 
condutores e multas, sempre que necessário.

CLÁUSULA SEXTA
Do Valor
Este convênio não implica transferência de recursos 

financeiros entre os partícipes, correndo as respectivas des-
pesas à conta das dotações orçamentárias de cada qual.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Vigência, da Rescisão e da Denúncia
O prazo de vigência deste convênio é de 5 (cinco) 

anos, contados da data de sua assinatura.
Parágrafo único - O convênio poderá ser rescindido 

por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas 
e denunciado, por qualquer dos partícipes, mediante aviso 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA
Da Revisão e do Aditamento
O presente convênio poderá ser alterado, mediante 

termo de aditamento assinado pelos partícipes, com 
vista ao aperfeiçoamento da execução das atividades 
que lhe são inerentes, bem como na hipótese de legis-
lação superveniente que modifique a regulamentação 
da matéria, ouvidos, previamente, os órgãos técnicos e 
jurídicos competentes e vedada, em qualquer caso, a 
previsão de repasse de recursos financeiros estaduais.

CLÁUSULA NONA
Disposições Comuns
As eventuais dúvidas, divergências ou casos omis-

sos decorrentes da execução deste convênio serão 
solucionados pelos partícipes na esfera administrativa, 
ressalvado o disposto na cláusula décima.

CLÁUSULA DÉCIMA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para diri-

mir questões oriundas deste convênio, não resolvidas 
nos termos da cláusula nona.

E, por estarem certos e ajustados, foi lavrado este 
instrumento, em 3 (três) vias originais, digitadas ape-
nas no anverso, assinada a última folha e rubricadas 
as anteriores, ficando 2 (duas) vias com o ESTADO e a 
remanescente, com o MUNICÍPIO, tudo na presença das 
duas testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo,           de                                      de 2011
 SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA SECRETÁRIO DA GESTÃO PÚBLICA

PREFEITO MUNICIPAL
Testemunhas:
1._____________ 2._____________
Nome: Nome:
R.G.: R.G.:
CPF: CPF:

ANEXO II
a que se refere o parágrafo único do artigo 1º do 

Decreto nº 57.491, de 4 de novembro de 2011
Convênio que celebram o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria da 
Segurança Pública e da Secretaria da Gestão 
Pública, e o Município de                     , 
tendo por objeto a delegação, por parte 
deste, de atividades previstas no artigo 24 
do Código de Trânsito Brasileiro

O Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
da Segurança Pública e da Secretaria de Gestão Pública, 
e estas, respectivamente, pela Polícia Militar - PMESP 
e pelo Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, 
doravante denominado ESTADO, neste ato representado 
pelos Titulares das referidas Pastas                             , 
e                    , e o Município de               , ora represen-
tado por seu Prefeito,                  , celebram o presente 
convênio, com fulcro nos artigos 22 a 25 da Lei nº 
federal 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, mediante as cláu-
sulas e condições adiante estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
Constitui objeto do presente convênio a delegação 

ao ESTADO, pelo MUNICÍPIO, de atividades relaciona-
das à execução de serviços de engenharia, fiscalização, 
policiamento e controle de tráfego e trânsito nas vias 
terrestres municipais, consoante autorização conferida 
pela Lei municipal nº          , de       de               de        .

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Competências Delegadas
O MUNICÍPIO delega ao ESTADO o exercício das 

atribuições a seguir discriminadas, previstas no artigo 
24 do CTB:

I - operar o trânsito de veículos, de pedestres e de 
animais e promover o desenvolvimento da circulação e 
da segurança de ciclistas;

II - operar o sistema de sinalização, os dispositivos 
e os equipamentos de controle viário;

III - executar a fiscalização de trânsito, autuar e apli-
car as medidas administrativas cabíveis, por infrações de 
circulação, estacionamento e parada, previstas no CTB, 
no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;

IV - aplicar as penalidades de advertência por escri-
to e multa, por infrações de circulação, estacionamento 
e parada, previstas no CTB, notificando os infratores;

V - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e 
medidas administrativas cabíveis relativas a infrações 
por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, 
bem como notificar os infratores;

VI - fiscalizar o cumprimento da norma contida no 
artigo 95 do CTB, aplicando as penalidades nele previstas;

VII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e ado-
tar medidas de segurança relativas aos serviços de remo-
ção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;

VIII - planejar e implantar medidas para redução da 
circulação de veículos e reorientação do tráfego, com o 
objetivo de diminuir a emissão global de poluentes;

IX - registrar e licenciar, na forma da legislação, 
ciclomotores, veículos de tração e propulsão humana 
e de tração animal, fiscalizando, autuando e aplicando 
penalidades decorrentes de infrações;

X - conceder autorização para conduzir veículos de 
propulsão humana e de tração animal;

XI - vistoriar veículos que necessitem de autorização 
especial para transitar e estabelecer os requisitos técni-
cos a serem observados para a circulação desses veículos.

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Exercício das Competências
Ao ESTADO, além das atribuições ora delegadas, 

caberá exercer aquelas que lhe são próprias, nos termos 
da legislação de trânsito, o que inclui a aplicação da 

pena de multa de trânsito e a sua arrecadação, respeita-
da a competência municipal prevista na cláusula sexta.

CLÁUSULA QUARTA
Dos Recursos Humanos e Materiais
Os recursos humanos e materiais a serem disponibi-

lizados pela PMESP e pelo DETRAN, durante a vigência 
deste convênio, se restringirão àqueles já à disposição 
do MUNICÍPIO na data da assinatura deste instrumento.

Parágrafo único - Visando ao maior aproveitamento 
dos recursos humanos e materiais alocados pelo ESTA-
DO, o MUNICÍPIO, quando solicitado, colocará à disposi-
ção dos órgãos estaduais servidores para prestação de 
serviços administrativos e recursos necessários ao bom 
desempenho dos trabalhos e execução deste convênio.

CLÁUSULA QUINTA
Das Áreas de Conflito e da Colaboração Mútua
Os órgãos de trânsito do ESTADO, por meio do 

DETRAN e de suas Circunscrições Regionais de Trânsito, 
e o órgão de trânsito do MUNICÍPIO deverão eliminar 
áreas de conflito em suas atividades, colaborando para 
a integração operacional, visando à arrecadação dos 
débitos originários de multas por ocasião do licencia-
mento dos veículos, registrados em quaisquer Municí-
pios do Estado de São Paulo, bem como proporcionar o 
pronto acesso aos cadastros de veículos, condutores e 
multas, sempre que necessário.

CLÁUSULA SEXTA
Da Arrecadação das Multas
O MUNICÍPIO opta por promover, privativamente, 

como receita própria, a arrecadação do valor das mul-
tas previstas na legislação de trânsito por infrações 
praticadas no uso das vias terrestres do território muni-
cipal, relacionadas no CTB.

Parágrafo único - As autuações lavradas pela 
PMESP, em talonário do DETRAN, deverão ser encami-
nhadas semanalmente ao MUNICÍPIO, para o processa-
mento e arrecadação.

CLÁUSULA SÉTIMA
Do Valor
Este convênio não implica transferência de recursos 

financeiros entre os partícipes, correndo as respectivas des-
pesas à conta das dotações orçamentárias de cada qual.

CLÁUSULA OITAVA
Da Vigência, da Rescisão e da Denúncia
O prazo de vigência deste convênio é de 5 (cinco) 

anos, contados da data de sua assinatura.
Parágrafo único - O convênio poderá ser rescindido 

por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas 
e denunciado, por qualquer dos partícipes, mediante aviso 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA
Da Revisão e do Aditamento
O presente convênio poderá ser alterado, mediante 

termo de aditamento assinado pelos partícipes, com 
vista ao aperfeiçoamento da execução das atividades 
que lhe são inerentes, bem como na hipótese de legis-
lação superveniente que modifique a regulamentação 
da matéria, ouvidos, previamente, os órgãos técnicos e 
jurídicos competentes e vedada, em qualquer caso, a 
previsão de repasse de recursos financeiros estaduais.

CLÁUSULA DÉCIMA
Disposições Comuns
As eventuais dúvidas, divergências ou casos omis-

sos decorrentes da execução deste convênio serão 
solucionados pelos partícipes na esfera administrativa, 
ressalvado o disposto na cláusula décima primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para diri-

mir questões oriundas deste convênio, não resolvidas 
nos termos da cláusula décima.

E, por estarem certos e ajustados, foi lavrado este 
instrumento, em 3 (três) vias originais, digitadas ape-
nas no anverso, assinada a última folha e rubricadas 
as anteriores, ficando 2 (duas) vias com o ESTADO e a 
remanescente, com o MUNICÍPIO, tudo na presença das 
duas testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo,               de               de                   2011
 SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA SECRETÁRIO DA GESTÃO PÚBLICA

PREFEITO MUNICIPAL
Testemunhas:
1._____________ 2._____________
Nome: Nome:
R.G.: R.G.:
CPF: CPF:

Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o ano de 201  
Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da 
administração pública direta e indireta.

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial no 
ano de 201 , é preciso renovar sua assinatura. 

Relacione as dependências, endereços completos, 
quantidade de exemplares e encaminhe através de 
oficio à Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do 
setor de Assinaturas, até o dia .

O envio poderá ser feito preferencialmente através 
do e-mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou 
pelo fax (11) 2799-9623.  


